
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA no uso das atribuições que lhe confere a nº. Lei 
Municipal nº 0900/90, alterada pela lei nº 1.149/01, e 
CONSIDERANDO: decisão em plenária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), realizada 
em 17 de Dezembro de 2018 na Sala do CMDCA, que deliberou 
pela aprovação do calendário anual; CONSIDERANDO: O 
disposto no artigo 5º do Regimento Interno do CMDCA; 
RESOLVE: Art. 1º. Aprovar o Calendário de Reuniões Ordinárias 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA para o ano de 2019.  Art.2º O Calendário de reuniões 
possui as datas descritas ao final, na tabela: Art.3º Esta resolução 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º As reuniões do 
CMDCA são abertas ao público, qualquer pessoa ou entidade que 
queira apresentar propostas poderá fazê-los, desde as encaminhe à 
presidente do CMDCA com antecedência mínima de 24 horas. 
Pedreiras, 17 de janeiro de 2019. Isenilde Maria Carvalho Novais                                         
- Presidente do CMDCA 

RESOLUÇÃO Nº. 01/2019  SÚMULA: Aprova o Calendário de 
Reuniões Ordinárias nas 2ª Sexta Feira de cada Mês para o ano de 
2019 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA à Rua Jeremias Caldeiras, 96 - Centro. 

Agenda de reuniões ordinárias do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA

PORTARIA Nº. 28/2019– GPM, 17 DE JANEIRO DE 2019. O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 
65, VI, da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: Art. 1º 
EXONERAR a Senhora DÉBORA REGINA OLIVEIRA CRUZ 
SOUSA, CPF nº. 556.814.503-25, do cargo público de 
provimento em comissão, como Coordenadora do Ensino 
Fundamental, ligada à Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE. ANTÔNIO FRANÇA DE SOUSA - Prefeito Municipal

PORTARIA

SEGUNDO TERMO ADITAMENTO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°20180522-2185-J/2017-04, PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA, e a 
Empresa A. F. SATURNINO - ME, CNPJ – 02.646.110/0001-50, 
Objeto: Execução da obra de construção de uma ponte mista no 
Povoado Sítio Novo, Zona Rural do Município de Pedreiras - 
MA, ficando sua vigência  prorrogada de de 19 de janeiro a 20 de 
março de 2019, permanecendo em vigor todas as demais 
clausulas e condições FUNDAMENTO LEGAL: Termos da Lei 
8.666/93, Orçamento do Município ano 2019 – 08.01 – 15 – 451 – 
0023 – 1.095 – 4.4.90.51.00 - 16 de Janeiro de 2019.

ADITIVO DE CONTRATO
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